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SOLICITAÇÃO DE REGISTRO PARA PESSOA JURÍDICA PREPONDERANTEMENTE EXPORTADORA - REGIME DE SUSPENSÃO DO IPI – IN SRF Nº 296, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2003.
Ilmo. Sr. SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL

01 - IDENTIFICAÇÃO 

	MATRIZ  DA PESSOA  JURÍDICA SOLICITANTE 


	CNPJ N°


02 - ENDEREÇO
	RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC  


	NÚMERO
	E-MAIL

	BAIRRO/DISTRITO


	MUNICÍPIO
	UF
	CEP
	TELEFONE


03 – Condição de preponderância da pessoa jurídica exportadora  –  § 3º do art. 29 de Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002.

	Ano-calendário imediatamente anterior ao da aquisição.
	Receita bruta decorrente de exportação. (A)
	Receita bruta total (B)
	Relação percentual: (A)/(B)

	
	
	
	


b) OBS.: Considera-se pessoa jurídica preponderantemente exportadora aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-calendário imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido superior a 70% (setenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços no mesmo período, após excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.
04 – Estabelecimentos exportadores da pessoa jurídica (incluir, se for o caso, os estabelecimentos comerciais exportadores de que trata o art. 15 da IN SRF Nº 296, de 2003 )

	RAZÃO SOCIAL
	ENDEREÇO
	CNPJ

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


OBS.: Se os campos acima forem insuficientes, poderá ser feita uma relação anexa, a qual deverá ser devidamente rubricada pela solicitante, e visada pela  unidade da SRF que recepcionou o documento.

A SOLICITANTE DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, SER AUTÊNTICA E VERDADEIRA A INFORMAÇÃO AQUI PRESTADA E QUE PREENCHE OS REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 29 DA LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002.

________________________________________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
	em  _____/______/________.

Nome e Matrícula  do Funcionário Responsável pela Recepção
	Espaço para carimbo de recepção




Aprovado pela IN SRF nº 296/2003

MINISTÉRIO DA FAZENDA





SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL








